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PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.01/CLHO-00059 

PARECER JURÍDICO Nº 0077/2023 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

I- RELATÓRIO: 

 

 Trata-se de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa 

especializada para Serviços especializados de Datacenter e hospedagem de websites (hosting) em servidores 

dedicados e gerenciados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do 

Município de Coelho Neto  MA. 

 

De ordem Procuradoria Geral do Município fora remetido os autos da Dispensa de Licitação em 

referência, para análise desta Assessoria Jurídica, expediente que versa sobre a análise da minuta do 

contrato, conforme exigência do art. 38, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 

O Processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1) Solicitação para contratação; 

2) Termo de referência; 

3) Propostas de preços e mapa comparativo; 

4) Declaração do ordenador de despesas com o orçamento que irá custear a despesa; 

5) Documentos de habilitação;  

6) Minuta do Contrato. 

 É breve o relatório. 

 

II- PRELIMINAR DE OPINI O  

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico jurídica  vinculada  atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
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conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta 

forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais 

que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou 

não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível 

de vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE 
EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE 
PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISS O DE PARECER 
T CNICO-JUR DICO DE NATUREZA OPINATIVA. 
SEGURAN A DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jur dico-
administrativa do parecer jur dico: (i) quando a consulta  facultativa, a 
autoridade n o se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de 
decis o n o se altera pela manifesta o do rg o consultivo; (ii) quando 
a consulta  obrigat ria, a autoridade administrativa se vincula a emitir o 
ato tal como submetido  consultoria, com parecer favor vel ou 
contr rio, e se pretender praticar ato de forma diversa da apresentada  
consultoria, dever  submet -lo a novo parecer; (iii) quando a lei 
estabelece a obriga o de decidir  luz de parecer vinculante, essa 
manifesta o de teor jur dica deixa de ser meramente opinativa e o 
administrador n o poder  decidir sen o nos termos da conclus o do 
parecer ou, ent o, n o decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o 
parecer emitido pelo impetrante n o tinha car ter vinculante. Sua 
aprova o pelo superior hier rquico n o desvirtua sua natureza 
opinativa, nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual 
possa eventualmente decorrer dano ao er rio, mas apenas incorpora sua 
fundamenta o ao ato. III. Controle externo:  l cito concluir que  
abusiva a responsabiliza o do parecerista  luz de uma alargada rela o 
de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha 
resultado dano ao er rio. Salvo demonstra o de culpa ou erro grosseiro, 
submetida s inst ncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais 
pr prias, n o cabe a responsabiliza o do advogado p blico pelo 
conte do de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de 
seguran a deferido.  
(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de 
Julgamento: 09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publica o: DJe-018 
DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 
PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250)  
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITAT RIO. ART. 
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 
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A O PENAL. CABIMENTO. INEXIST NCIA D EINDICA O 
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUS DICO. ORDEM QUE 
DEVE SER CONCEDIDA. 1. N o se pode deixar de considerar que 
sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifesta o jur dica n o 
se constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamenta o de um ato administrativo 
posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - 
DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - 
Julgamento: 09/08/2007 - rg o Julgador: Tribunal Pleno - Publica o: 
DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM 
BARBOSA, apresentou o entendimento de que a responsabiliza o do 
advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei estabelece 
efetivo compartilhamento do poder administrativo de decis o. 3. 
Discuss o que ganha maior relevo no mbito do Direito Penal. O tipo 
penal se dirige, em princ pio, ao administrador: dispensar, indevidamente 
a licita o ou declar -la inexig vel fora dos casos legais (art. 89, caput da 
Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao 
advogado teve relevo para a concretiza o desse ato de dispensa de 
licita o, e, na situa o apresentada, o se verifica  a emiss o de um 
parecer sem qualquer fundamenta o. 4. O advogado simplesmente n o 
disse nada; ele fez uma aprecia o da quest o e invocou o art. 24, inciso 
IV, para afirmar que a situa o de emerg ncia estaria contemplada por 
ele. Contudo, essa refer ncia que ele fez foi uma observa o em tese, 
como se estivesse transferindo para o administrador a responsabilidade 
no sentido de praticar ou n o aquele ato. 5. Para que se sustente a 
possibilidade de responsabiliza o penal do advogado subscritor do 
parecer, outros elementos devem ser apresentados na pe a acusat ria, o 
que na situa o n o ocorreu. N o h  nenhuma indica o na den ncia de 
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo 
do caus dico, ao emitir o parecer, direcionado  pr tica de um il cito 
penal. Ou seja, n o foi apresentado qualquer ind cio de alian a com o 
agente pol tico para pr tica de atos de corrup o. 6. Ordem concedida.  
(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal 
Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, 
Data de Publica o: 22/08/2013)  
 
Agravo de instrumento. A o civil p blica. Improbidade administrativa. 
Parecer emitido pelo Procurador Geral do Munic pio de Petr polis 
opinando pela celebra o de conv nio entre o Munic pio de Petr polis 
e OCIPS. rg o ministerial que sustenta a ocorr ncia de dispensa 
indevida de licita o sob o simulacro de conv nio. Decis o de 
recebimento da peti o inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asser o. Peti o inicial 
que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a afastar a 
preliminar de in pcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescri o 
da a o e da pretens o de ressarcimento ao Er rio. Responsabilidade do 
advogado p blico. Inexist ncia na hip tese. Parecer que possui natureza 
de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obriga es. 
Aus ncia de fortes ind cios acerca da exist ncia de dolo ou culpa grave 
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que apontem para a pr tica de ato mprobo por parte do agravante. 
Recurso provido.  
(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, 
Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de 
Julgamento: 01/07/2015, D CIMA S TIMA CAMARA CIVEL, Data 
de Publica o: 03/07/2015 17:15)  

 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno 

de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os 

elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os 

Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião 

técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo 

por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele 

presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  

 

III- DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

 O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação tem como justificativa a necessidade 

Contratação de empresa especializada para Serviços especializados de Datacenter e hospedagem de websites 

(hosting) em servidores dedicados e gerenciados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto  MA. 

 

 A priori, cumpre ressaltar que a natureza do processo licitatório é, ordinariamente, o atendimento 

de demanda pública, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à 

administração, elementos colhidos no espírito da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

É certo que, via de regra, exige-se o processamento de regular concorrência, latu sensu, de preços, 

a fim de apurar a melhor oferta, todavia, essa regra que emerge de espírito constitucional e encontra reflexo 

nas legislações ordinárias de regência, é mitigada, quando a própria lei de licitações excepciona casos em que 

se dispensa o procedimento licitatório.  
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Vê-se, assim, que esse princípio-norma se encontra previsto no artigo 24, inciso II da Lei nº 

8.666/93, e, foi criteriosamente observada, vez que a Administração não pode descumprir as normas e 

disposições legais. Vejamos o que nos diz o texto legal, in verbis: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
(...)  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;  

 

 

Na contratação direta, o que é dispensado é o processo licitatório e não o processo administrativo. 

Logo o administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a 

assegurar mesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais da Administração Pública.  

 

O artigo 26 da Lei nº 8.666/93 determina as etapas e formalidades na contratação direta, uma vez 

que outras nuances devem ser observadas, a exemplo do preço, que há de ser verificado em comparação 

com o que se pratica no mercado, a fim de evitar a ocorrência de prejuízos ao erário público, já que sempre 

se objetiva, independentemente da situação, a proposta mais vantajosa à administração.  

 

Importante se faz a distinção entre a dispensa e a inexigibilidade da licitação, já que ambas 

pressupõem contratação direta. Para tanto, nos escoramos na doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro, 

em "Direito Administrativo", Editora Atlas, 12ª Edição, página 302:  

 

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na 
dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; 
de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na 
competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um 
objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a 
licitação é, portanto, inviável.  

 

Marçal Justen Filho, nos "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", Editora 

Dialética, 8ª edição, página 233, 277 e 278 também trata do assunto:  

 

Pode-se afirmar que a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível'. É 
inexigível a licitação quando a disputa for inviável. Havendo viabilidade de 
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disputa é obrigatória a licitação, excetuando-se os casos de 'dispensa' 
imposta por lei.  
 
Sob esse ângulo, a inexigibilidade deriva da natureza das coisas, enquanto 
a dispensa é produto da vontade legislativa. Esse é o motivo pelo qual as 
hipóteses de inexigibilidade, indicadas em lei, são meramente 
exemplificativas, enquanto as de dispensa são exaustivas.  

 

 

Observo que há Justificativa dos valores a serem pagos (Justificativo de preço), e que o valor total 

é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), ou seja, o valor está dentro do limite estabelecido pelo 

artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

Ressalto apenas, que a Ratificação da Dispensa e o Contrato deverão ser publicados na 

imprensa oficial. 

 

A Minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em 

seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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(...) 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou 
Jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto 
no § 6o do art. 32 desta Lei. 

  

 Findo a análise, passo ao Parecer. 

  

IV- DO PARECER: 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos 

gestores públicos, tão pouco quanto a veracidade de informações técnicas, administrativas ou 

financeiras.  

 

Tomando-se como parâmetro a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, II, e a 

documentação acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, PELA POSSIBILIDADE JURIDICA 

EM TESE da contratação pretendida, observadas essas considerações. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

 

Coelho Neto (MA), 17 de abril de 2023. 

 

 
Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 

Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 
Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
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